
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 402/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do 
Processo n.º 7.997/2006/PGJ (Distribuição n.º 312/05/54.ª 
Prodedic);  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 20 de setembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
I- HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 7.997/2006/PGJ (Distribuição n.º 
312/05/54.ª Prodedic), relativo à remessa de relatório sintético 
sobre o controle social do Sistema Único de Saúde, por um dos 
membros da Escola Popular Itinerante de Formação em 
Políticas Públicas e da Escola de Formação Fé e Política, 
denunciando a existência de irregularidades no atendimento 
prestado às parturientes nas maternidades públicas e 
conveniadas com o SUS, tendo em vista que o Parquet Estadual 
moveu Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela 
contra o Estado do Amazonas, em trâmite no Superior Tribunal 
de Justiça, sob o n.º 2005/0063125-0 (REsp n.º 744592) e, com 
relação à agressão praticada pelo usuário Ivan Viana contra o 
Conselheiro Manoel de Jesus, ocorrida na 2.ª Assembléia 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, por se tratar de 
direito individual, carece o Ministério Público de legitimidade 
para ingressar com Ação Civil de Indenização. 

 
II – REMESSA de cópia reprográfica dos 

presentes autos à Coordenadoria do Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Criminais -
CAO/CRIM, para os fins de análise das agressões físicas 
supracitadas, tomando as medidas que entender cabíveis à 
espécie. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 20 de setembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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